
ESTÀDO DÀ
PREEEITURÀ MTJNICIPÀI DE MOGEIRO

VALOR DE REFERÊNCIA: PosquiÊa de B€rcado

.0.Do oB,lÉTo

. 1. Constitui obi êto da respectiva solicitaÇão: CoNTRÀTAÇÃo DE aMPRESA PARÀ EXEC UÇÃO DE SERVIÇOS

EM EXÀMES I,ABORÀTÓRIÀIS DE ANÀLISES
DESTE MUNlCI PIO.

CLINICAS PARÀ ÀTENDER AS DEMÀNDAS DA SECRBTÀRIA DE SAUDE

1
1

2.0.DÀ PESQUTSÀ DE I,,ERCÀDO

2.1.Com base nos custos para execuÇão do obiêto da contrataÇão, definidos poI meio de parâmetro
de afêriÇão do melhor preÇo na forma estabelecida no ÀIt. 23, § 10, da Lei 14.133/21, Ielacionamos
abaixo a nédia dos preÇos encontrados.
2.2.MêsqueserviudebasepâraetaboraÇáodalefêridapêsquisa:Dezembrode2023.

coDrco DO ItElil UNIDÀDE QUÀIÍIIDÀDE P. UNITÀRIO P. TOlÀÍ,

IDO RlCO UND 100

2 UMINÀ
_FETOPROTEÍNA

UND 50
10 10,90 109,00

3 UND

4 1LÀSE UND 50 11,01 553,50

5 I HBE 10 12,53 L25,34

6 LO UND 4A 2 ,'11 110, 8 0

,7 TI COAGULÀNTE L ICO UND 5 11,30 56,50

1 DNÀ

ILA
I TIREOGLOBU],INÀ
I T RÀN S GI,UTÀ}1I NÀS E

I B I OGBÀMA

I CARDÍOLIPI
ETÀIS

EÀN

UND 10 11,37 113, 7 C

UND 5 12,04 60,00
9

1C UND 50 72 , '7',l 638,50
UND 5! t1 ,23 861,50

11
UND 300

20
11,73 3.519,00

12
UND t2tta 242,00
UND 4'7 ,14 238,50

15 UND 50 I ,91 448,50

16 IRO UND 10 10, 0l 100,70

1t
18

ISM UND 10 11,00 110, 0 0

UND 50 12,5 626,50

19 SÀ UND 4 50 8, 70 3.91

2A TROBINÀ UND 5 20 ,61 1

2l ]LOSCOPIÀS
lLIRRUBINÀ TOTAL E

UND 50 a,9'1 448,50
UND 60 3,00 180,00

22
UND 2A 10, 40 208, 00

23
24 UND 10 10,40

25 UND 10 10/ 53 105,30

26 UND 100 3, 13 313, 0 0

UND 264 't,63
21
2A UND 260 1,43

UND 100 2,3',1 231 ,0429
30
31 TEROL HDL

ESTEROL LDL

ESTEROL VLDL
C3

LEMENTO C4

UND 100 2,54 250,00
UND 100 2,54 250,00
UND 100 2,54 250,00

32
UND 100 2,5C 250, 00

33
UND 16,00 80,00

34
UNT] t5t91 19, 85

35
36 S ]NDIRETO

PK

T]N1NÀ

UND 50 12,5C 625,00
UND 2A 11t2',7 225 , 4A

31
UND 100 3 ,11 311,00

38
I

TROTORESE DE HEMOGIOBINA

STAÀDIOL

UND 10 14, 50 145,0
UND 10 73,21

12,44
132,14

41
42

UND 50 620, oo

UND 50 9,23 461,54

43 STROGENIO TOTÀIS UND 10 92,30

44 RH UND 50 2,50 12s,00

45 FÀTOR REUMATOlDE UND 60 150,00

46 EÀTOR V UND 5 20,0'7 100, 35

41 TINÀ UND 5 6,8 340,00

48 S co
BRI IO

EOSEÀTASE ÀLCALlNÀ

UND 50 5,51 214,5A
UND 30 13,67 410 , 10

49
UND 50 9,13 486,50

50
51 UND 60 2,40 168, 00

UND 50 2,ao 140,00

13

t4

39
40

a2 q-

2, 41 251 | XC

s, 83 291,54.

UND

104,00

1.983,80
1.931,80

CÀ 125
CÀ153
cA L9-9
CÁLCIO
ClTOMEGALOVIRUS lgG
crtol,:ecalovÍ,«us r gl"t.

C OÀGULOG RAMA

COLESTEROL TOlÀL

---!
I

-+
----I
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53 UND 10 52,34
50 2,84 140,0054 UND

UND 100 2,a0 280,00

56 UND 100 2,91 291 ,04
5l UND 50

58 UND 50 2,11 138/ 50

59 UND 300 6, 60 1.980,00

60 COMPLETO UND 100 5,93 593,00

61 EDIMENT UND 30 2,14 63, 00

62 I 1 qG

ITE A IgM
ÀG

U}; D

5

12,'7 3 63, 6s
61,8563 UND

300 9,83 2 .949,0A64 UND

65 I UND 10 8, 0? 80,70

61

UND 10 '7,63 16,34
UND 200 8, 10 1 . 620,00

68
ISTE NÀ

DO CRESCIMENTO

GEB P- 1

_,JliD 300 6,00 l-.800,00
5 L1 ,63 88/ 1569 UND

UND

UND

12,40 124,04
5 \2,5',7 62,85

UND 72,91 64, 85

ll
14

GTB P-3
SEERRlNÀ

NSULINA

UND 5 L2,9',7 64, 85

UND 30 11,83
30 9,13 291t9415 UND

16 PASE UND 30 '1 ,10 23\,04
'7',7 H UND 40 10, 13 4O5,24

78 UND 10 9t53 95,30

19 ITO!OGIA
TORI'íONIO PTI,i

DEO C

UND IO 28,34
UND 30 11,43 342,9480

20 9,5',1 191 ,4081 UND

82 ssro UND 100 2,34 230,00

83 ESTERONÀ

T]NÀ

UND 50

84 UND 2A

85 EÍNA C

E NÀ C REATIVÀ

UND

UND 30 8, 4',7 254,7486
5 22t54 112,50

81 PROTE NÀS
PROTEÍNAS TOTAIS E FRÀÇÔES

UND

UND 40 11,83 413,2488
UND 50 11,83 s91,5089 PROTEINUR]A

90 PSÀ LIVRE UND 450 11,83
60 5,03 301,80

91 RUBÉOLA IgG UND

ILA I UND 60 5, 03 301,80
92

UND 100 3,14 370,0093 SÓDIO

94 SCHI STOSSOMA UND LO 4,80 48,00
UND 50 2,80 140,00

95 o
EMPO DE

EMPO DE PROTROMBINA

PO DE s

STOSTERONA TOTÀL

H

lREOGLOBÚLINA
3

-4 LIVRE
-4

OXOP],ASMOSE I

P

UND 100 1,90 190,0096
UND 100 1, 90 190,00

9-1
UND 100 1,90 190,00

98
'JND 10 19,34

99

100 UND 100 6,51 657, 00

UND 30 4,3',1 131 , 10
101

UND 100 2,95 295,00ro2
UND 100 295 , A0r03
UND 100 295 ,00
UND 295,00

106 UND

UND 50 148,50107
UND 50 2,93 146,50108
UND109

110 I GLI DEOS UND t 00 2,81 281 ,04

111 UND 100 2A1 ,40

172 TURÀ DE URINA UND 300 8, 03 2.409,40

113 ÚND 50 2,53 126,50
UND 80 9,50 I60, 00114
UND 100 10,3',7 1 . 03?, 0o115

Total 54.389,85

1A
l1
12

104
105

TA}4]NÀ B12
TÀMINA D 25OH

3.0.DO lrÀI,oR
3.1.4 estimativà preliminar total é equ.ivalente a R$ 54'389,85'

4. O.DAS CO!|DIÇôES DÀ CONrRÀIàçÁO
4,1.O prazo máximo para a execuÇão do obieto desta contrataçáo e quê ad&itê prorrogação nos

casos ;revistos Da Lei !4.L33/21, está abaixo indicado ê se!á considerado a parti! da assinatura
do Contrato:

Entrega: fmediata
4.2.AviqênciadapreseDtêcontrataÇãoserádêtêrminada:atéofinaldoêxercÍ
2024, cÃsiderada da datâ de assinatura do respectivo instruaento dê aju
ptorrogada, nas h.ipóteses ê nos têrmos dos Àrt§. 105 a 114, da Lei 14'133'/21'
i.3.o" p."ços contratêdos são fixos e irrêaiustáveis no prazo dê um ano'

cio financêiro de
ste; podendô sêr

ERUTOSÀM]NÀ
GÀMÀ GT

.GLICOSE

GLICOSE PÔS PRÀNDIÀL

BiICG

GRUPO SÀNGUÍNEO

HEMOGLOBINÀ GiICADÀ

5,23

3,87 193,50

t0i

331 ,94

14,10 705,00
12,A3._ 24A,60
19,50 _ 91,s0

1,93

100 2,95
100: 2,94 290,00

80 4,9 ) 3 91, 60
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4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitaçáo do Contratado, o§ preços
podêrão soflêr reajustê após o interrêgnô de um anô. na mesma proporÇão da variaÇão verif.icadâ
no IpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do o!Çanento estj.madô, exclusivamente pala as

obrigaÇÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
4.5,úos reajustes subsequentês ao primêiro, o interrêgno mlnimo dê um ano será contado a partir
dos efêitos finênceiros do ú1timo reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice dê reajustamento, o Contlatante paqa!á ao

Contratado a importâocia calculada pefa última variaÇáo conhecida, liquidando a diferenÇa
corxespondente tâo logo seja divulgado o indice definitivo, Fica o Contratado obrigado a

apre§êntôr memória de cálculo referente ao .eajustamênto de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer,
4.7.ttas aferiçõês finais, o indice utifizado pa!a reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.B.Caso o lndice estabeLecido para rêajustamênto venha a ser extinto ou de qualquêr forrna náo
possa mais sêr utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vie! a seI detedllnado pe.Ia

lêgislaÇáo então em vigor.
4,ó.lla ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegierão novô lndice
ofj-cia1, para rêajustanento do preço do valor remanescêntê, por lleio de termo aditivÔ'
4.10.o reajustê poderá sêr realizado por apostilaÍnento.
4.11,O prazo para rêsposta ao pêdi.do dê rêstabêlecimento do equillbrio econômico-financêiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão

áomprobatória do fato imprêvisivel ou previslvê1 de consêquência incalculáve-I, observadas as

disposiçôes dos Arts. 1-24 a 136, da Lêi 14.133/21.
4.1ã.0 pagamento será reafizado mediante plocesso regular e en observância às norna§ e

procedimlnios adotados, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14'133/21; da seguintê
maneira: Pala ocorrer no prazo de trinta dias, contâdos do periodo de adimplemento.

Mogeiro - PB, 15 de Janeiro dê 2024.

Vor>cn"^aut^5
ASCONCELOSRENATA CRISTINA SILVEIRÀ NEVES

secxetária
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